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PREÂMBULO 
 

O Município de Manoel Ribas torna público para ciência dos interessados que por intermédio do Prefeito 
Municipal que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO, 
sob o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, a qual será regida pela Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, 
Lei Complementar nº.123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal 11.462 de 31 de março de 2023, 
Decreto Municipal nº. 146 de 18 de dezembro de 2023 e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie, bem como, nas disposições contidas neste edital. 
 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h30min. do dia 16/05/2024 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir das 09h00min. do dia 16/05/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min. do dia 16/05/2024 

 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado no link – BLL Compras” 

Portal da Transparência do Município de Manoel Ribas 
(https://manoelribaspr.equiplano.com.br:7097/transparencia/licitacoes). 

 
As consultas   e   informações   complementares   referentes   à   presente   licitação   poderão   ser 
feitas   pelo   e-mail: licitacaopmmr@gmail.com ou pelo telefone: 0800-000-4329. 

 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF)  

 

 
OBJETO 

 
A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de empresa(s) para 
aquisição de produtos e assessórios para manutenção em instrumento da fanfarra e banda marcial, para 
realização dos eventos culturais, como desfile sete de setembro, aquisição de um console de áudio de 18 
canais mr18 ou similar para eventos municipais solicitado pelas secretárias, uma câmera fotográfica para 
serviços da secretaria de cultura e as demais conforme solicitado, conforme especificações constantes no 
Anexo 01 do presente Edital. 
 

DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
Integram o presente edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 
 

ANEXO 01 Termo de referência do objeto 

ANEXO 02 Modelo de declaração que não incorre em impedimentos 

ANEXO 03 Modelo de declaração unificada 

ANEXO 04 Modelo Declaração ME/EPP 

ANEXO 05 Modelo de proposta comercial (Para o(s) licitante(s) vencedor(es)) 

ANEXO 06 Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO 07 Decreto nº 048/20216 

http://www.bll.org.br/
https://manoelribaspr.equiplano.com.br:7097/transparencia/licitacoes
mailto:licitacaopmmr@gmail.com
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema 
de Pregão, na Forma Eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL. 
 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionária da Prefeitura Municipal de Manoel Ribas, 
denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 
o link “BLL Compras” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil 
(www.bll.org.br). 
 
1.3. O Credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 
legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade 
técnica para a realização das transações inerentes ao pregão Eletrônico.  
 
1.4. Como requisito para participação no pregão, em campo obrigatório do sistema eletrônico, a 
proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no edital.  
 
1.5. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
1.6. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a envio e abertura da 
proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Somente poderão participar deste PREGÃO empresas pertencentes ao ramo do objeto licitado, 
que atendam a todas as exigências deste edital e estejam credenciadas na Bolsa de Licitações do 
Brasil – BLL. 
 
2.2. Este edital prevê no que se aplicar o tratamento diferenciado à microempresas (ME) e empresas 
de pequeno porte (EPP), nos termos da LC 123/2006. 
 
2.3. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
2.4.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

 
2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
 
2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

http://www.bll.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
 
2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
 
2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
 
2.5.10. Não poderá participar da licitação empresas que se encontrem sob falência, 
dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial, exceto empresas com plano de 
recuperação acolhido judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial, com plano 
de recuperação homologado judicialmente. 
 
2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
2.10. Poderá participar desta licitação pessoa jurídica em consórcio, desde que observadas as 
seguintes normas: 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9�1
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I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados; 
 
II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante a Administração; 
 
III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores 
de cada consorciado; 
 
IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada; 
 
V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato. 
 
2.10.1. Fica estabelecido o acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de 
licitante individual para a habilitação econômico-financeira. 
 
2.10.2. O acréscimo previsto no item 2.10.1 não se aplica aos consórcios compostos, em 
sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
 
2.10.3. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I do 
item 2.11. 
 
2.10.4. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou 
entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio 
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os 
mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela 
empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que 
originou o contrato. 
 

2.11. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação 
quando:  

I - A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas 
na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 
12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;  
 
II - A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 
repartição de receitas e despesas entre os cooperados;  
 
III - Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 
contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;  
 
IV - O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 
12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 
cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 

 
2.12. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou através 
de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações do Brasil, telefone: (041) 3097-
4600 – até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e início do pregão. 
 
2.13. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do 
licitante, até o limite de horário previsto, e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
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a) Termo de Adesão (instrumento particular de mandato) que deverá ser 
encaminhado pelo licitante à Bolsa de Licitações do Brasil (BLL) para cadastro, 
bem como outorgando poderes específicos de sua representação (direta ou indireta) no 
pregão. 
 

a.1) O Termo de Adesão poderá ser baixado para preenchimento através do site da BLL 
(www.bll.org.br), acessando o link “Cadastro”. 
 
a.2) O Tempo mínimo exigido pela BLL para liberação da senha de acesso ao sistema é 
de 24 (vinte e quatro horas) após o recebimento do Termo de Adesão acompanhado dos 
demais documentos. Portanto, o licitante deve se atentar para o prazo limite de envio das 
propostas e providenciar o cadastro em tempo hábil. 
 
a.3) Dúvidas a respeito do credenciamento na BLL poderão ser sanadas pelo telefone 
(041) 3097-4601 ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
b) Após efetivação do cadastro o licitante deverá efetuar a inserção no sistema 
eletrônico do valor inicial de cada lote/item e a marca/modelo do item ofertado.  
Obs.: no campo referente a marca inserir a expressão “SEM MARCA” quando tratar-se 
de prestação de serviços ou a expressão “MARCA PRÓPRIA” quando a marca permitir a 
identificação do licitante. 
 
OBS: O DISPOSTO ACIMA É DIRECIONADO PARA AQUELES QUE NÃO SÃO 
CADASTRADOS NA BLL COMPRAS. 

 
2.14. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa 
de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação, conforme Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e 
Leilões, que pode ser verificado no site www.bll.org.br. 
 
2.15. É de responsabilidade do fornecedor conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 
da BLL e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
2.16. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

 
2.17. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 
no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço 
a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais junto a BLL se assinalou seu regime de 
tributação no sistema, facultado ao Município se for o caso, promover diligência com a finalidade de 
comprovar o enquadramento da LICITANTE como ME ou EPP, diante das normas da Lei.  

 
3. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 

3.1. O certame será conduzido por Agente de Contratação, designada Pregoeira, com o auxílio de 
equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

  
I - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital 
e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos no edital; 
 
II - Iniciar e conduzir a sessão pública da licitação; 
 
III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 

mailto:contato@bll.org.br
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IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas; 
 
V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 
 
VI - Conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas; 
 
VII - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 
de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar licitantes em razão de vícios 
insanáveis; 
 
VIII - Indicar o vencedor do certame; 
 
IX - Receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, 
encaminhá-los à autoridade competente; 
 
X - Negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 
 
XI - Encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua conclusão, às 
autoridades competentes para a homologação e contratação. 

 
4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DA BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

 
 4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 

de mandato previsto no item 2.14 “a”, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de 
mercadorias associada à Bolsa de Licitações do Brasil, ou pela própria Bolsa de Licitações do Brasil, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 
sistema de compras do site: www.bll.org.br. 

  
 4.2. A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para 

representá-lo ou diretamente pela BLL. 
 
 4.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço, 

documentos de habilitação e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 
mediante prévia definição de senha privativa. 

 
 4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de 
Licitações do Brasil. 

 
 4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações do 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

  
 4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
 

5.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e 
subsequente cadastramento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observados data e horário limite estabelecidos. 

http://www.bll.org.br/
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5.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 
 
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
5.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo 
número (041) 3097-4600, e-mail: contato@bll.org.br, ou através de uma corretora de mercadorias 
associada. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 

6.1. O cadastro de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 
 

6.1.1. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá obrigatoriamente informar 
nos campos próprios o valor de sua proposta inicial e a marca/modelo do item ofertado.  
 
Obs.: No campo referente a marca/modelo inserir a expressão “SEM MARCA” quando tratar-
se de prestação de serviços ou a expressão “MARCA PRÓPRIA” quando a marca permitir a 
identificação do licitante. 
 
6.1.2. A não inserção das informações solicitadas implicará na desclassificação da 
Empresa. 
 
6.1.3. É vedada a identificação do licitante na Proposta Eletrônica. A identificação 
implicará na desclassificação da empresa. 

 
6.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01 deste edital. 
 
6.3. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão. 

 
6.4. É necessário a informação do regime fiscal (ME/EPP) no campo próprio do sistema. 
 
6.5. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
 

6.5.1. No cadastro da proposta eletrônica não é necessário a inserção de nenhum 
documento referente a habilitação.  
 
6.5.2. Após o encerramento da disputa, somente o detentor da melhor proposta é que 
será convocado pelo chat para apresentação dos documentos de habilitação 
solicitados no item 9.1 e 7.31 deste edital (art.63, II, Lei 14.133/21). 

 
6.6. O cadastro da proposta eletrônica ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 

mailto:contato@bll.org.br
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6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
6.8. Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão editar e/ou retirar sua proposta. 
 
6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
6.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
6.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 
 

6.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 
 
6.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 

6.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
 
6.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço. 

 
6.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do lote0 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações exigidas.  
 

7.2.1. A aceitabilidade das propostas estará sujeita a não identificação do licitante. 
 
7.2.2. Não será aceita proposta com valores superiores ao máximo fixado no Edital. 
Propostas iniciais com valores superiores ao máximo fixado no edital serão 
desclassificadas e não participarão da fase de lances. 
 
7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
7.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. 
 
7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 
licitantes. 
 
7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  
 
7.7. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO e o lance deverá ser ofertado por 
percentual unitário de cada lote.  
 
7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.9. Fica a critério da Pregoeira a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante. Somente serão aceitos lances com no máximo duas casas 
decimais após a vírgula. 
 
7.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
7.11. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 0,01 (um centavo/percentual). 
 
7.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
7.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

 
7.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o lote anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
7.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

 
7.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 
Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor preço registrado, vedada a identificação do licitante. 
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7.19. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 
realizados. 

 
7.20. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da Pregoeira, através 
de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

 
7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.23. A melhor classificada nos termos do lote anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 

7.27.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 
7.27.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
 
7.27.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
7.27.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

 
7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 

7.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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7.28.2. empresas brasileiras; 
 
7.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
7.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 

 
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
7.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
7.31. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada dos seguintes documentos: 
 

a) Declaração de que não incorre nos impedimentos previstos no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, para participação nesta licitação. 
(Anexo 02) 
 
b) O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá apresentar declaração (Anexo 04) atestando que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 
3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
7.31.1. A Pregoeira efetuará as seguintes consultas sobre o licitante melhor classificado, 
juntando os comprovantes ao processo licitatório e informando no chat o resultado destas 
consultas: 

 
a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas da 
União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
b) Consulta restrições ao direito de contratar com a Administração Pública, mantido 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
(https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx). 
Obs.: Esta consulta deverá ser realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992. 

 
7.31.2. Se for o caso, poderão ainda ser solicitados documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
7.31.3. A proposta deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 05. 
 
7.31.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 
 
7.31.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4�1
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.31.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
 

7.32. O prazo estabelecido no item 7.31 poderá ser prorrogado por igual período, uma única vez, nas 
seguintes situações: 
 

I - por solicitação do licitante através do chat, antes de término do prazo estabelecido, 
mediante justificativa aceita pela Pregoeira; ou 
 
II - de oficio, a critério da Pregoeira, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade 
de que trata o item 7.31. 
 

7.33. O não cumprimento do prazo estabelecido no item 7.32, sem solicitação de prorrogação, 
acarretará na desclassificação da empresa e nas sanções previstas neste Edital, podendo a 
Pregoeira convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

 
7.34. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE MENOR PREÇO 

 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira analisará os documentos apresentados pelo 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar a fim de verificar se atende às condições de 
participação no certame, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação. 
 
8.2. Caso conste na documentação apresentada a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a 
Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 
 
8.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
8.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
nº 3/2018, art. 29, §2º). 
 
8.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
8.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPP´s, a Pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com o item 2.3 deste edital. 
 
8.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Pregoeira 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
8.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
 
8.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  
 
8.11. Em relação aos tributos, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
 

8.11.1. Quando aplicável, haverá retenção de Imposto de Renda Retido na Fonte, 
conforme Instrução Normativa 1234/12 da Receita Federal; Decreto Municipal nº 146 de 
18 de dezembro de 2023; Lei de Responsabilidade Fiscal; Lei de Improbidade 
Administrativa e princípios que regem a Administração Pública. 

 
8.12. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 

8.12.1. contiver vícios insanáveis; 
 
8.12.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
8.12.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
 
8.12.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
8.12.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

 
8.13. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 

8.13.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 8.13, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
8.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
 
8.15. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente será reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema e a ocorrência será registrada em ata. 
 

8.15.1. O prazo para retorno de eventuais diligências será de 02 (duas) horas após a 
convocação, podendo ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

 
8.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.17. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
8.18. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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8.19. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
8.21. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.22. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  

 
9. DA HABILITAÇÃO 

 
9.1. Para fins de habilitação, a(s) licitante(s) classificada(s) em primeiro lugar deverá(ão) inserir em 
campo próprio do sistema, os seguintes documentos: 
 
I – DECLARAÇÕES: 
 

a) Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
c) Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
 
d) Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal;  
 
Obs.: As declarações solicitadas poderão ser apresentadas de forma unificada, 
conforme Anexo 03. 
 

 II – RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da 
documentação de eleição dos seus administradores; 
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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III – RELATIVOS À HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 
a) inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b) inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
 

 d) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, 
do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;  

  
e) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, 
do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;  
 

 f) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 
(CRF), emitida pela Caixa Econômica Federal; 
 
g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n

o
 5.452, de 1

o
 de maio de 1943. 

 
IV – RELATIVOS À HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que 
comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio 
da pessoa física. A Certidão apresentada deve ter sido emitida há menos de 90 
(noventa) dias da data marcada para a sessão. 
 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
 

9.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

 
9.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 
 

9.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 30% para o consórcio em relação ao valor exigido 
para os licitantes individuais. 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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9.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
9.5. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro. 
 
9.5.1. O prazo estabelecido no item 9.5 poderá ser prorrogado por igual período, uma única vez, 
nas seguintes situações: 

 
I - por solicitação do licitante através do chat, antes de término do prazo estabelecido, 
mediante justificativa aceita pela Pregoeira; ou 
 
II - de oficio, a critério da Pregoeira, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade 
de que trata o item 9.1. 
 

9.5.2. O não cumprimento do prazo estabelecido no item 9.5, sem solicitação de prorrogação, 
acarretará na inabilitação da empresa e nas sanções previstas neste Edital, podendo a 
Pregoeira convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente para 
apresentação dos documentos nos mesmos termos. 
 
9.6. A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 
classificado em primeiro lugar, posteriormente ao julgamento das propostas. 
 
9.7. Serão aceitos documentos com assinatura digital/eletrônica, nos termos da Medida Provisória 
nº.2.200-2 de 24 de agosto de 2001. 
 
9.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

 
9.9. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 
9.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 9.5. 
 

9.10.1. Quando o licitante estiver concorrendo em mais de um lote, a não apresentação 
dos documentos conforme solicitado neste edital resultará na sua inabilitação no(s) lote(s) 
que arrematou e nos demais que concorreu. 

 
9.11. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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9.11.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
9.11.2. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 
Contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
9.11.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
9.11.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno 
porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 
 

9.12. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133/2021, sendo válido somente para os documentos nele abrangidos. 
 
9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

 
9.15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
 
9.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
9.17. Se a proposta ou o maior lance não for aceitável ou se o fornecedor desatender às exigências 
habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. 
 
9.18. Se todas as propostas forem desclassificadas ou se todos os licitantes forem inabilitados, a 
Pregoeira poderá fixar aos licitantes prazo de 01 (um) dia útil para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste item. 

 
10. DOS RECURSOS 
 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.2. Declarado o vencedor, o proponente que desejar recorrer contra decisões da Pregoeira poderá 
fazê-lo, no sistema BLL, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro 
da síntese das suas razões durante o tempo estipulado de 15 (quinze) minutos. 
 
10.3. A manifestação da intenção de recorrer deverá ser realizada de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 
 
10.4. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado importará a preclusão 
do direito de recurso. 
 
10.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentar as razões recursais, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
10.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
10.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
10.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
10.11. Não serão aceitas manifestações de recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 10.12. Será informado no ´´chat´´ quando se dará o início da fase de manifestação da intenção de 
recursos. 
 
10.13. É responsabilidade exclusiva do licitante o acompanhamento das informações no sistema da 
BLL. 
 

11. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

11.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará e homologará o procedimento licitatório.  

 
11.2. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
 
11.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 
11.4. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital. 
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11.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 
a descrição do(s) lote(s), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
11.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
11.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
11.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 
12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
 

a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e  
 
b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

 
12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
 
12.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
 
12.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
12.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
 
b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 
12.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 
 

a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 
 b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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13. PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
13.1. O Licitante deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em Lei específica 
sobre a natureza do objeto, bem como diligenciar para que os produtos entregues sejam de 
qualidade.  
 
13.2. O objeto deverá ser executado totalmente conforme descrito no Anexo 01 do edital, 
independente de transcrição destas informações. 

 
14. PAGAMENTO 
 

14.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da 
ata de registro de preços. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica ao Município, acompanhada das seguintes certidões: 

 
14.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. 

 
14.3. Prova de regularidade relativa à Previdência Social FGTS (CRF);  

 
14.4. Prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 

 
14.5. Prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 

 
14.6. Certidão negativa de débitos trabalhistas.  

 
14.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem 
que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.  

 
14.8. O Município fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 

15.1. As despesas correrão à conta dos recursos orçamentários e suas respectivas dotações serão 
as indicadas no Anexo 01 do edital. 
 

16. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o detentor da Ata de 
Registro de Preços que: 
 

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 
 
b) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços; 
 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
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f) não assinar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato; 
 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
 

I) Advertência, quando o detentor da Ata de Registro de Preços der causa à inexecução 
parcial do objeto, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2º, da Lei); 
 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do item anterior, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
 
IV) Multa: 
a) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

 
16.3. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
 
16.4. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
 
16.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
16.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
16.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
16.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Edital 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).. 
 
16.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
 
16.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

17. CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 

17.1. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
 
17.2. Após o período de um ano de intervalo, caso haja prorrogação do prazo de vigência da Ata, os 
preços iniciais poderão ser ajustados com base na comprovação do preço vantajoso devendo ser 
apresentado de forma analítica conforme art. 92 § 3º da Lei 14.133/21, sendo essa aferida pelo 
Contratante. Este ajuste será realizado mediante a aplicação do INPC – Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após o período anual 
mencionado. Além disso, é possível renovar as quantidades respeitando o exigido no art. 84 da Lei 
14.133/21 e conforme estipulado no enunciado 42 do Conselho da Justiça Federal, conforme segue:  
 

Enunciado 42 No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata 
de registro de preços, atendidas as condições previstas no art. 84 
da Lei n. 14.133/2021, as quantidades registradas poderão ser 
renovadas, devendo o tema ser tratado na fase de planejamento da 
contratação e previsto no ato convocatório. (2º Simpósio de 
Licitações e Contratos da Justiça Federal). 

 
17.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida. 
 
17.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
17.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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17.6. O reajuste será realizado por termo aditivo. 
 
17.7. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 
detentora da Ata de Registro de Preços e a retribuição do Contratante para a justa remuneração do 
fornecimento, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico – financeiro 
inicial da ata. 
 
17.8. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, 
de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para 
menos, conforme o caso. 
 
17.9. Na hipótese de a empresa detentora da Ata de Registro de Preços solicitar alteração de preço, 
a mesma terá que justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de 
documentos que comprove a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição de produtos, etc. 
 
17.10. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa detentora da Ata de Registro de 
Preços, esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico – financeiro, em prejuízo da 
Municipalidade. 
 
17.11. Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto 
com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão dos preços solicitada 
pela empresa detentora da Ata de Registro de Preços. 
 
17.12. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após análise técnica e jurídica do 
Contratante. 
 

17.12.1. Enquanto eventuais solicitações de preços estiverem sendo analisadas, a 
empresa detentora da Ata de Registro de Preços não poderá suspender o fornecimento e 
os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

 
17.13. O reajuste para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
será realizado por meio de termo aditivo. 

 
18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
 

18.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer 
interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório. 
 

18.1.1. As impugnações referentes a este edital deverão ser cadastradas em campo 
próprio do sistema da BLL (Acesso BLL Compras -> Acesso Público -> Impugnações -> 
Requerer Impugnação), devendo ser anexado arquivo com as razões que a fundamentem.   

 
a) Para fins de tempestividade será considerada a data de cadastro da 
impugnação no sistema da BLL. 
 
b) Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
c) A decisão sobre a impugnação será informada em campo próprio do sistema da 
BLL. 
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18.1.2. Da mesma forma, os esclarecimentos relacionados a esta licitação deverão ser 
solicitados através de cadastrado em campo próprio do sistema da BLL (Acesso BLL 
Compras -> Acesso Público -> Esclarecimentos -> Fazer Pergunta). 

 
 18.2. Por se tratar de Pregão na forma Eletrônica, não serão reconhecidos 

esclarecimentos/impugnações apresentados por meio diverso do previsto neste edital. 
 
 18.3. Não serão conhecidas as impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados fora 

do prazo legal. 
 

18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
18.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
18.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
19. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
19.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 
19.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
19.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
19.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 
19.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
19.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e Portal da Transparência do Município 
(https://manoelribaspr.equiplano.com.br:7097/transparencia/licitacoes). 
 
19.10. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação; 
 
19.11. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Pregoeira, nos termos da 
legislação vigente. 

https://manoelribaspr.equiplano.com.br:7097/transparencia/licitacoes
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19.12. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital; 

  
 19.13. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas 

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às 
condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da 
negociação realizada. 

 
 19.14. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 

será o de Manoel Ribas/PR, considerado aquele a que está vinculado a Pregoeira;  
 
 
Paço Municipal Prefeito Raul Ferreira Messias, aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e 
quatro. 

 
 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DA SILVA CORONA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 01 – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA DA DESPESA PARA LICITAÇÕES VISANDO COMPRAS E 
SERVIÇOS COM FUNDAMENTO NA LEI FEDERAL Nº.14133/2021 
Conforme Decreto Municipal nº. 146 de 18 de dezembro de 2023 
 

Órgão 
requerente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL RIBAS 

Telefone 0800-0004329 

E-mail  

 
1- Definição do objeto: 
Aquisição de produtos e assessórios para manutenção em instrumento da fanfarra e banda 
marcial, para realização dos eventos culturais, como desfile sete de setembro, aquisição de um 
console de áudio de 18 canais mr18 ou similar para eventos municipais solicitado pelas 
secretárias, uma câmera fotográfica para serviços da secretaria de cultura e as demais 
conforme solicitado. 
 
Solicitamos abertura de licitação na modalidade Pregão exposta abaixo: 
 
Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 63051 ESTEIRA   para repique 14 polegadas 34 fios 
material metal, acabamento cromado 
comprimento total 30 cm, 04 furos para fixação 02 
de cada lado 02 furos formato retangular.  

25,00 UN 61,00 1.525,00 

 
TOTAL 

 
1.525,00 

Lote: 2 - Lote 002 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 64139 BAQUETAS   Maçaneta ponta de borracha com 
cordão para evolução. Comprimento 240mm 
Diâmetro 25mm. 

18,00 UN 35,00 630,00 

 
TOTAL 

 
630,00 

Lote: 3 - Lote 003 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 64139 BAQUETAS   Surdo Marcial 355,mm Baqueta de 
madeira para surdo marcial (fanfarra) Cabeça de 
madeira Comprimento: 30,5cm. Diâmetro: 2,3 cm. 
Peso: aproximadamente 100g cada. Material: 
100% madeira. 

30,00 UN 25,00 750,00 
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TOTAL 750,00 

Lote: 4 - Lote 004 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 63425 PELE   Batedeira Para Surdo 18 Pol P2 Grossa 
Modelo:180Cor:Branco 
 
Perfil:Alumínio Material: Pele leitosa - 190 microns 
 
Diâmetro do surdo: 18 Pol 
 
 

50,00 UN 38,00 1.900,00 

 
TOTAL 

 
1.900,00 

Lote: 5 - Lote 005 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 63425 PELE   de resposta transparente para surdo 18 
polegadas 

16,00 UN 45,00 720,00 

 
TOTAL 

 
720,00 

Lote: 6 - Lote 006 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 63425 PELE   De Caixa repique 14 Polegada P2 Grossa 
Leitosa é uma peça de alta qualidade Com um 
diâmetro de 14 polegadas, esta pele é 
perfeitamente adequada para Caixa l Percussiva. 
Esta pele é feita de Nylon Leitoso P2 de 190 
microns, garantindo durabilidade e resistência. O 
perfil de aro reforçado em alumínio oferece uma 
maior estabilidade 

50,00 UN 20,00 1.000,00 

 
TOTAL 

 
1.000,00 

Lote: 7 - Lote 007 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 63425 PELE   de resposta transparente fina para repique  
14 polegadas. 

50,00 UN 33,00 1.650,00 

 
TOTAL 

 
1.650,00 

Lote: 8 - Lote 008 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 60414 MESA   DE SOM DIGITAL 
 
MR18; 
 
Garantia: 12 meses  
 

1,00 UN 9.200,00 9.200,00 
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MixerDital portátil com Interface USB e Roteador 
WI-FI; 
 
16 pré-amplificadores MIDAS PRO Combo - xlr 
 
Compressores em todos canais de entrada e de 
saída; 
 
EQ Paramétrico de 04 bandas Digital nos canais 
de entrada e de 06 bandas nos canais de saída, 
nas saídas também é possível escolher entre EQ 
Paramétrico e Gráfico ; 
 
04 slots para Processador de efeitos editáveis 
incluindo: reverb, chorus, flanger, delay, 
pitchshifter, multi-efeitos, função Tap e 
configuração de parâmetros do usuário 
armazenáveis, assim como emulações de PréAmp 
Valvulado e Exciters; 
 
Interface de áudio 18x18 USB integrada para 
conexão direta com o seu computador; 
 
06 auxiliares de monitoramento para roteamento 
flexível; 
 
Saídas master balanceadas e com conectores 
XLR banhados a ouro; 
 
Saídas de fone/ctrlroom com matriz de fonte multi-
entrada; 
 
Fonte de energia fulll-range para maior 
flexibilidade (100V-240V), resposta transiente 
superior e baixo consumo de energia; 
 
Padrão de instalação em racks para maior 
facilidade de instalação; 
 
Sistema RTA para detecção de FeedBack e 
alinhamento de sistemas; 
 
Phantom power +48V; 
 
Total de inputs: 18; 
 
04 Canal de efeito MON/FX: 2/1; 
 
Dimensão: 33cm x 15cm x 14cm; 
 
Peso: 4kg; 
 
Tensão: Bivolt. 
 
 

 
TOTAL 

 
9.200,00 

Lote: 9 - Lote 009 
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Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 60814 ESTABILIZADOR   - fotografico 0, estabilizador 
inteligente marca gimbalweebill s, scorp s ou 
marca similar, para câmeras dslr e mirrorless / 
crane3 composto por: 01 estabilizador de mão 
zhiyun-tech lab; 01 tripé de 3 braços de zhiyun-
tech transmountcrane; 01 placa de câmera de 
liberação rápida; 03 baterias 18650; 01  
Carregador de bateria; 06 cabo de controle usb; 
02 cabo hdmi; 01 case de armazenamento de 
cabo; 01 maleta; o produto também deverá conter 
todos os itens que o acompanham na caixa, como 
adaptadores, cds de instalação ou softwares. 
Garantia mínima de 12 meses. 

1,00 UN 2.100,00 2.100,00 

2 63394 LENTE   para câmera digital, tipo 24-70mm f/2.8, 
compatível com câmera mirrorless. Marcas de 
referência: canonrf 24-70mm f/2.8 isusm, nikkor z 
24-70mm f/2.8s, sonyfe 24-70mm f2.8gm ou 
similar, dentre outras com características iguais ou 
superiores. – a lente deverá ser da mesma marca 
e compativel com a  camera item 01 

1,00 UN 8.200,00 8.200,00 

3 64140 Câmera   fotográfica mirrorless: - sensor full-frame 
exmor a7c bsicmos - resolução de 24 mps 6000 x 
4000 - processador bionz x e lsi front-end - 
sistema af 693 pontos híbridos de 5 eixos - iso 
204800 e 10 fps de disparo - wi-fi e nfc , dual sd 
slots - montagem de lente e-mount - formatos de 
arquivos imagens estáticas: jpeg, raw - formatos 
de arquivos filmes: avchd ver. 2.0, mpeg-4 
avc/h.264, áudio xvac s: ac3, dolby digital 2 
canias, pcm linear (estéreo) - tipo de cartão de 
memória: sd, sdhc, sdxc, memorystick pro duo, 
memorystick pro hg-duo - gravação de áudio: 
microfone embutido e microfone externo opcional. 
- pontos de foco automático: detecção de fase: 
693 detecção de contraste: 425 - temporizador: 10 
segundos, 5 segundos, 2 segundos . 

1,00 UN 14.500,00 14.500,00 

 
TOTAL 

 
24.800,00 

 
 
1.2. Classificação do objeto: 
 

De acordo com a lei 14.133/2021, a classificação do objeto se dá da seguinte forma: 

NATUREZA DO OBJETO: 

O objeto se encaixa como material para distribuição gratuita, sendo que o mesmo será 

adquirido em virtude da comemoração da Páscoa. 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIAL OU COMUM: 

Como a aquisição não se enquadra em obra de engenharia, classifica-se como serviço 

comum neste contexto. 
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1.3. Critério de Julgamento:  
 
O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas 
neste edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto Cada Item ou cada lote a cotação com o 
menor preço será o vencedor no certame.  
 

1.4 O Julgamento será em itens do ITEM 1,2,3,4,5,6,7,8 pois os itens não necessitam serem 
comprados juntos. Já os itens que compõem o LOTE 09 sendo eles: CAMERA 
FOTOGRAFICA, O ESTABILIZADOR E A LENTEforam agrupados, pois, a necessidade de 
eles serem compatíveis. 
 
 
1.5. Valor total: O valor total para a execução do objeto descrito acima é de R$42.175,00 (quarenta e dois 
mil, cento e setenta e cinco reais)considerando os valores obtidos na pesquisa de mercado,  
1.6. Registro de Preços:( x ) SIM    () NÃO 
 
2- Justificativa: 
Considerando que as necessidades da Administração são muito superiores a sua capacidade de 
atendimento a licitação acima com o determinado item tem por finalidade atender as necessidades da 
secretaria de cultura com os determinados serviços prestados a população como, por exemplo, a 
apresentação da banda marcial municipal essa licitação tem por objetivo atender a demanda de assessórios 
para os instrumento de percussão de fanfarra e da banda marcial assim como outros equipamentos mesa de 
som, câmera fotográfica para serviços realizado pela secretaria de cultura. 
 
3- Dotações orçamentárias (Lei de responsabilidade fiscal LC101/00 art.16 em especial)  
 

 

Reduzido Programática Fonte 

00313 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e materiais 
permanentes Recursos ordinários (livres) 

00000 

00308 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo Recursos 
ordinários (livres) 

00000 

 
3.1. Origem do recurso:  
 
Recursos Próprios 
 

4- Condições de habilitação: 
 
O pretenso fornecedor deverá fornecer a seguinte documentação, bem como as exigidas em 
edital: 
 
 

 Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL RIBAS 
  Estado do Paraná 

 

 

Edital de Licitação – Pregão Eletrônico                                                                                                                Página 32 de 46 

c)  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhadosde todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

 HabilitaçãoFiscal,SocialeTrabalhista: 

 As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 

requisitos:  

a) inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 

apresentação deCertidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, nos termos daPortaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

Negativa deTributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede da proponente ououtra equivalente na forma da lei; 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa deDébitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, 

do domicílio ou sede da proponente ououtra equivalente na forma da lei; 

e) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

(CRF), emitida pelaCaixa Econômica Federal; 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação decertidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no5.452, de 1ode maio de 1943.) 

 Qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

b) E demais documentos exigidos no item Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista; 

c) E demais documentos exigidos no item Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista; 
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5- Condições de execução do objeto: 

5.1 – Prazo e forma de entrega/execução: 

5.1.1 - A CONTRATADA, deverá entregar os itens no prazo de até 10 (dez) dias, após receber 

Nota de Autorização de Despesa. 

 

5.2 – Local de entrega/execução, responsável pelo recebimento do objeto: 

5.2.1 – Os produtos deverão ser entregue na Central de Recebimento, localizada na Rua 

Marechal Deodoro da Fonseca, Centro, Manoel Ribas - PR, 85260-000. 

5.2.2 – Todo item que apresente má qualidade, na data de recebimento, deverá ser substituído 

imediatamente pelo fornecedor, se no ato do recebimento for constatado que a quantidade 

entregue é menor que a constante na nota fiscal deverá ser imediatamente complementada. 

Todas essas hipóteses são condições de suspensão do pagamento até a perfeita regularização 

por parte da empresa fornecedora e a aplicação de penalidades.  

5.23 - Todas as hipóteses irregularidades são condições de suspensão do pagamento até a 

perfeita regularização por parte da empresa fornecedora. 

5.4 – Prazo e forma de pagamento: 

5.4.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens 

mediante a apresentação da Nota Fiscal acompanhada do termo de recebimento, emitido pelo 

setor responsável, e da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União (que abrange inclusive as contribuições sociais), do Certificado de 

Regularidade do FGTS – CRF e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

5.4.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.  

5.4.3 -O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário. 

5.5 – Prazo de vigência da contratação:  

O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a partir do momento da assinatura do contrato. 

6- Obrigações da contratada: 

6.1 - Cumprir o objeto da licitação, fornecendo os itens especificados neste termo de referência 

dentro do prazo determinado pelo ÓRGÃO CONTRATANTE, de acordo com o preço 

registrado. 

 6.2- Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizarse por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causam.  
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6.3 - Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias 

ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive despesas com pessoal e apresentar os 

respectivos comprovantes quando solicitado pelo ÓRGÃO CONTRATANTE. 

 6.4- Responder perante o ÓRGÃO CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e 

danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste 

instrumento sob a sua responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto. 

 6.5- Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos 

e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento da 

contratação. 

 6.6 - Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação do 

fornecedor/prestador com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação sem autorização expressa do Contratante. 5.7 - Manter-se, 

durante toda a vigência, em compatibilidade todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 6.8 - Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas 

oficiais que se fizerem necessários para a boa execução do objeto da contratação.  

6.9 - A licitante vencedora do item ou itens é integralmente responsável pelo objeto, se 

responsabilizando civilmente por efeitos e defeitos que causem danos e prejuízos, permanente 

ou definitivo ao município e aos usuários do objeto, sendo lhe facultado o direito de regresso 

em face ao fabricante do (s) item/itens, depois de cumpridas as obrigações ora assumidas, 

substituição imediata do (s) item/itens. 

7- Gestão e Fiscalização: 

O acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto serão de responsabilidade de: 

Amilton Stresser Diretor de Cultura. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL RIBAS 
  Estado do Paraná 

 

 

Edital de Licitação – Pregão Eletrônico                                                                                                                Página 35 de 46 

ANEXO 02 – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO INCORRE EM IMPEDIMENTOS 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. xx/2024 
 

 

À Pregoeira do Município de Manoel Ribas - Estado do Paraná: 

 

 

(Razão Social), CNPJ nº. xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada (endereço completo: rua, bairro, cidade, 

estado, CEP), declara para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento de licitação, 

instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, sob Nº.xx/2024, pelo Município de Manoel Ribas, Estado do 

Paraná, que não incorre nos impedimentos previstos no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

no item 2.6 do edital, para participação nesta licitação.  

 

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

 

 

 _______________, em __________ de ____________ de 2024. 

 

 
 

 
____________________________________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente apontado no contrato social ou 
procuração com poderes específicos). 

 
 
 
 
 
Obs.: 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
 
 
2) Este modelo faz parte dos anexos do edital, todavia não é obrigatório que o documento seja 
elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será desclassificado documento 
apresentado de forma diversa, desde que o mesmo contenha todos os dados exigidos no edital. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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ANEXO 03 – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.xx/2024 
 

À Pregoeira e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Manoel Ribas do Estado do Paraná 

 

(Nome da empresa), CNPJ/MF nº., sediada (endereço completo), declara para os fins de direito, na 

qualidade de proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico, sob Nº xx/2024, 

instaurado pelo Município de Manoel Ribas, Estado do Paraná, que:  

 
a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório;  

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

d) Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal;  

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

 

 _______________, em __________ de ____________ de 2024. 

 
____________________________________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente apontado no contrato social ou 
procuração com poderes específicos). 

 
 
Obs.: 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
 
2) Este modelo faz parte dos anexos do edital, todavia não é obrigatório que o documento seja 
elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será desclassificado documento 
apresentado de forma diversa, desde que o mesmo contenha todos os dados exigidos no edital. 
 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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ANEXO 04 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.xx/2024 

 
 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº _______________, DECLARA, para 
fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 
esta empresa, na presente data, é considerada:  
 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº. 123, 
de14/12/2006.  
 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015.  

 
Declara também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.  
 

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme previsto 
na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

 
 

_______________, em __________ de ____________ de 2024. 

 

 

____________________________________________________________________________ 
(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente apontado no contrato social ou 

procuração com poderes específicos). 
 
 
Obs.: 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
 
2) Este modelo faz parte dos anexos do edital, todavia não é obrigatório que o documento seja 
elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será desclassificado documento 
apresentado de forma diversa, desde que o mesmo contenha todos os dados exigidos no edital. 
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ANEXO 05 – PROPOSTA COMERCIAL (SOMENTE PARA O LICITANTE VENCEDOR) 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.xx/2024 
 

Apresentamos nossa proposta para execução do objeto descrito abaixo, conforme edital do Pregão 
Eletrônico nº.11/2024, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 
  

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: (Representante que irá assinar a Ata de RP). 

RG – Órgão Emissor: CPF: 

ENDEREÇO COMPLETO:  

EMAIL e TELEFONE: 

BANCO, AGÊNCIA e Nº. DA CONTA BANCÁRIA: 

 
2. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
 

Item Descrição Unid. Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1    R$  R$  

          Obs.: Os descritivos deverão ser incluídos exatamente conforme consta no Anexo 01 do edital. 
 
PROPOSTA TOTAL: R$ (Por extenso) 
 

3. VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

A presente proposta possui validade de 60 (sessenta) dias a partir da data da Sessão Pública do 
Pregão. 

 
Ao apresentarmos a presente proposta, manifestamos no sentido de concordar com os termos do 

Edital e seus anexos, nos comprometendo a cumprir fielmente suas cláusulas. 

LOCAL E DATA 

 
 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do Representante da empresa 

 
 

Obs.: Este modelo faz parte dos anexos do edital, todavia não é obrigatório que o documento seja 
elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será desclassificado documento 
apresentado de forma diversa, desde que o mesmo contenha todos os dados exigidos no edital. 
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ANEXO 06 – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2024 
 
O MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 
75.740.811/0001-28, com sede na Rua Sete de Setembro, nº. 366 – Centro, em Manoel Ribas, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Carlos da Silva Corona, portador da 
matrícula funcional nº. 2985, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO nº 11/2024, na 
forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS nº 09/2024, Processo Administrativo n.º 039/2024, 
RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
  
1. DO OBJETO, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual  aquisição de produtos e assessórios 
para manutenção em instrumento da fanfarra e banda marcial, para realização dos eventos culturais, como 
desfile sete de setembro, aquisição de um console de áudio de 18 canais mr18 ou similar para eventos 
municipais solicitado pelas secretárias, uma câmera fotográfica para serviços da secretaria de cultura e as 
demais conforme solicitado, conforme especificado no edital de licitação, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
1.2. Os itens, especificações, quantitativos máximos e preços registrados seguem dispostos abaixo: 
Vencedora: ....................................................................... 
CNPJ:................................................................................ 

Item Descrição 
Unidad

e 
Quant

. 
Valor Unit. Valor. Total 

1    R$ R$ 

1.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 
2. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
2.1 – Prazo e forma de entrega/execução: 
O prazo de entrega dos bens e serviços é de 30(trinta) dias, contados do envio da(s) nota(s) de empenho, 
em remessa parcelada, de acordo com a demanda de cada órgão interessado.  
A contratada deverá observar rigorosamente as características especificadas. 
A contratada arcará com logística do transporte do objeto do contrato até ao local de entrega, com as regras 
compatíveis com o mercado.  
A contratada não poderá alterar a quantidade, o tipo, marca e valor do preço unitário do objeto, sob pena de 
aplicação das sanções previstas na Ata.  
A empresa deverá disponibilizar o quantitativo de itens necessários, bem como, a qualidade dos produtos 
apresentados. 
No caso de apresentarem defeitos e, consequentemente serem substituída, garantia será contada a partir da 
nova data de entrega. 
O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou substituição dos mesmos, será suportado 
exclusivamente pela contratada.  
Caso não tenham sido atendidas as condições técnicas de fornecimento dos objetos, bem como se houver 
divergência entre os objetos indicados na proposta e os entregues, serão lavrados termo de recusa onde 
serão apontadas as falhas constatadas 
Fica responsáveis pelo recebimentos Os funcionários Sergio Zdunek, matricula:294331 e Heliton Jose 
Freiberger, matricula:2850354,Ronaldo Luis Grochoski,portaria:155\2023  como representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos mesmos, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a entrega e qualidade do objeto e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
Caso haja atrasos na entrega a Contratada estará sujeita as penalidades. 
Somente serão aceitos e recebidos os produtos que se encontrarem em perfeitas condições. Caso algum 
produto sofra danos durante o transporte e/ou não apresente as condições ora estabelecidas serão 
rejeitados, devolvidos, ficando a CONTRATADA obrigada a substituí-los. 
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2.2 – Local de entrega/execução, responsável pelo recebimento do objeto: 
O local da entrega dos materiais será definido por cada Secretaria no momento do pedido do mesmo. 
 
3. DA FORMA DE PAGAMENTO 
3.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de 
preços. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica ao Município, 
acompanhada das seguintes certidões: 
3.1.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. 
3.1.3. Prova de regularidade relativa à Previdência Social FGTS (CRF);  
3.1.4. Prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
3.1.5. Prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
3.1.6. Certidão negativa de débitos trabalhistas.  
3.1.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso 
gere direito a acréscimos de qualquer natureza.  
3.1.8. O Município fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a comprovação dos 
recolhimentos exigidos em lei. 
 

4. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 
4.1. É órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços - SRP o ente integrante da Administração Direta 
do Município requerente da contratação, no caso a Secretaria Municipal de 
......................................................................... 
4.2. Além do órgão gerenciador, são órgãos participantes do registro de preços os demais órgãos 
administrativos que compõem a Administração Direta e Indireta do Município 
a) Secretaria Municipal de ................................................ 
b) Secretaria Municipal de ................................................. 
c) Secretaria Municipal de ................................................ 
d) Secretaria Municipal de ............................................... 
 
5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Durante a vigência da Ata, os entes integrantes da estrutura da administração direta e indireta do Poder 
Executivo municipal, poderão, após consultar o órgão gerenciador e o fornecedor registrado, celebrar 
contratos valendo-se da ata de registro de preços elaborada por outro ente, desde que tenham participado 
do planejamento da contratação e seja demonstrada a vantagem da adesão. 
5.2. Os órgãos referidos no item anterior, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
5.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
5.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
5.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
5.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 
5.4. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
5.5. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
5.6. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
 
Dos limites para as adesões 
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5.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 
5.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada lote registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
Do acréscimo de quantidades 
5.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
6.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
6.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 
6.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.5. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
6.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.7. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 
ata de registro de preços: 
6.7.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou 
no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
6.7.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  
b) Mantiverem sua proposta original.  
6.7.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
6.8. O registro a que se refere o item 6.7.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
6.9. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
6.10. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.8 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 9.1. 
6.11. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
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a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
7.2. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
7.3. Após o interregno de um ano, caso haja prorrogação do prazo de vigência da Ata, e independentemente 
de pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do 
INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida. 
7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
8.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
8.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
8.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
8.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
8.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
8.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
8.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.10. 
8.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.1, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
8.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 8.6 e no item 8.7, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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8.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 
nº 11.462, de 2023). 
10.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 
11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
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documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  
11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado.  
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   
11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  
11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.  
 
12. DA OBRIGATORIEDADE DO EMPENHO PRÉVIO (art.60 da Lei Federal nº.4320/64): 
12.1. A execução do objeto previsto neste instrumento, somente poderá ser iniciada após o recebimento da 
nota de empenho.  
12.2. A nota de empenho não poderá ser substituída por nenhum outro documento. 
12.3. Fica sob responsabilidade da Secretaria gestora do contrato as devidas providências para emissão da 
nota de empenho e entrega desta à Contratada para início da execução do objeto. 
12.4. A Contratada fica obrigada a exigir a entrega da respectiva nota de empenho para início da execução 
do objeto. 
12.5. A Contratada poderá se recusar a iniciar a execução do objeto antes do recebimento da nota de 
empenho, sendo que neste caso, não lhe caberá qualquer tipo de sanção. 
12.6. No caso de ausência de empenho prévio à execução do objeto, a Contratada estará sujeita ao não 
recebimento de pagamento pelo objeto executado. 
12.7. A Contratada obrigatoriamente deverá incluir o número da nota de empenho na nota fiscal. 
 
13. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. A fiscalização do objeto executado ficará a cargo do) servidor: Sergio Zdunek, Matricula: 294331 
designado através da Portaria Municipal nº 85/2024 de 30 de Janeiro de 2024. 
 
14. CONDIÇÕES GERAIS 
14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Edital e seus anexos. 
14.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

Manoel Ribas, --- de --------- de 2024. 
 

MUNICÍPIO DE MANOEL RIBAS 
CNPJ: 75.740.811/0001-28 

JOSÉ CARLOS DA SILVA CORONA 
Prefeito Municipal 
Matricula: 2985 
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EMPRESA 

CNPJ:  
REPRESENTANTE 

CPF: 

 
Anexo I da Ata de Registro de Preços 

 
Cadastro Reserva 

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 
iguais ao adjudicatário: 

 

º 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

Item Descrição 
Marca/ 

Modelo (se 
aplicável) 

Unidad
e 

Quant
. 

Valor Unit. Valor. Total 

1 
 
 

 
  R$ R$ 

 

2º 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

Item Descrição 
Marca/ 

Modelo (se 
aplicável) 

Unidad
e 

Quant
. 

Valor Unit. Valor. Total 

1 
 
 

 
  R$ R$ 

 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 
 

1º 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

Item Descrição 
Marca/ 

Modelo (se 
aplicável) 

Unidad
e 

Quant
. 

Valor Unit. Valor. Total 

1 
 
 

 
  R$ R$ 

 
 

2º 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

Item Descrição 
Marca/ 

Modelo (se 
aplicável) 

Unidad
e 

Quant
. 

Valor Unit. Valor. Total 

1 
 
 

 
  R$ R$ 
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